
INDICAÇÃO Nº 
1850
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar à liberação de recursos financeiros, a serem empreguados na aquisição de um triturador de entulhos; de galhos de árvores e resíduos, a serem utilizados pela Secretaria de Serviços Municipais de Santa Isabel.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício ARB (nº 1/2013) do Vereador do município de Santa Isabel, Senhor Ademar Ramos Barbosa, solicitando nosso apoio ao pleito na liberação de recursos financeiros para compra três trituradores: de entulho, de galho de árvores e de resíduos, visando ao favorecimento do trabalho da Secretaria de Serviços Municipais da cidade.

O município de Santa Isabel, não possui local adequado para descarte de entulhos de obras nem tão pouco, dos galhos de árvores provenientes das podas, havendo assim o alijo incorreto. Com a utilização desses aparelhos pleiteados, podem utilizar os resíduos sólidos e orgânicos para outros fins, reaproveitando tudo o que for viável em benefício da cidade.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar em melhorias nos serviços prestado à população além da limpeza e desenvolvimento do município.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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